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Código
F.DADM.16.00


ITEM UNID. QTD. 
TOTAL


QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? VEÍCULO UTILITÁRIO ESPORTIVO (SUV) 4X4 


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? Veículos com garantia mínima de 03 (três) anos.


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: TOYOTA, MITSUBISHI E CHEVROLET


Processo
Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº
1/1


a) Cor: preta; Zero quilômetro (0 km); 
b) Ano de fabricação: 2019 ou versão mais atualizada; 
c) Combustível: Diesel; 
d) Motor:  - Potência: Mínimo de 170 (cento e setenta) cv,  
- Torque: Mínimo 45 kgf.m;  
- Tanque de Combustível: mínimo de 80 litros;  
-  Cilindradas: no mínimo 2.8;  
-  Com protetor de cárter para motor; 
e) Vão livre do solo: mínimo de 270mm;   
f) Tração mínima: 4x4; 
g) Transmissão: automática; 
h) Cabine: fechada SUV; 
i) Capacidade: mínima de 5 (cinco) pessoas, incluindo o motorista; 
j) Portas: 05 (cinco), sendo 04 (quatro) laterais e 01 (uma) de acesso ao porta-malas; 
k) Porta-malas com abertura automática; 
l) Distância entre eixos: mínimo de 2.700mm; 
m) Coluna de direção regulável; 
n) Direção: hidráulica com regulagem de altura, controle de velocidade de cruzeiro e troca de marcha no volante; 
o) Bancos em couro; 
p) Demais itens exigidos: ar-condicionado com regulagem de intensidade independentes para os passageiros dos 
bancos dianteiros e traseiros; e saídas de ar condicionado independentes para os passageiros dianteiros e 
traseiros; airbag duplo frontal, duplo lateral e duplo cortina; sistema de freios dotado de discos nas quatro rodas 
com ABS (sistema anti-bloqueio de rodas), EDB (distribuição eletrônica de força de frenagem); sistema de 
assistência em frenagem de emergência  (BAS); controles eletrônicos de tração e estabilidade; assistentes 
eletrônicos de subida e descida; faróis alto e baixo em led; luz de condução diurna em led; encosto de cabeça nos 
bancos traseiros e dianteiros; barras de proteção lateral e do teto contra impactos, e demais itens referentes ao 
modelo, constantes no catálogo do fabricante; espelhos retrovisores externos com acionamento interno elétrico; 
com película de segurança dentro das especificações estabelecidas pela Resolução do Contran nº 254 de 26 de 
Outubro de 2007; Itens originais: sistema de multimídia com tela sensível ao toque, antena e no mínimo 4 alto-
falantes; vidros e travas elétricas nas quatro portas; sistema de alarme e dispositivo antifurto com acionamento por 
controle remoto; bagageiro de teto; estribos laterais; faróis de neblina; Para-brisas: vidros de segurança que 
atendam aos termos do art. 2º da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 254/2007 e da NBR 9491 e suas 
normas complementares; Rodas “de liga-leve originais de fábrica e de linha de montagem com aro de no mínimo 18” 
(R18) sem adaptações, conforme Lei. Nº 9.503/1997 e CBT; Jogo de tapetes emborrachados e estepe com aro do 
mesmo diâmetro das rodas; Equipado com os demais itens e acessórios de segurança exigidos por Lei; O veículo 
deverá ser entregue emplacado; Chave presencial com sistema de partida no botão; Com 01 (um) ano de seguro; 
Com película de segurança dentro das especificações estabelecidas pela Resolução do Contran nº 254 de 26 de 
Outubro de 2007. 


Especificações técnicas do produto/serviço:


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD


2 0 2


DESCRIÇÃO
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Caso haja outras características importantes, citar:


Serviço de Manutenção do Veículo:
a) o fabricante da marca, por meio de suas Concessionárias e/ou representantes, legalmente estabelecidos ou 
instituídos, deverá possuir capacidade de prestar o serviço de Assistência Técnica (dentro do período de Garantia 
ou não) para execução de manutenção, preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no mínimo, na 
Capital do Estado de Alagoas.
Referência do Veículo:
a) as especificações descritas anteriormente devem corresponder e serem atendidas por veículos de linha, 
fabricados por montadoras que possuem Concessionárias regularmente instaladas no país.


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?








Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: SETOR DE TRANSPORTE

		Responsável pela demanda: MAURO ORLANDO CASTELO DE FIGUEIREDO

		Matrícula: 95658

		Telefone: (82) 4009-3143

		E-mail: transporte@tjal.jus.br

		Check Box1: Off

		Check Box2: Sim

		Check Box4: Off

		Check Box3: Sim

		Check Box6: Sim

		Check Box8: Off

		Check Box7: Off

		Check Box10: Off

		Check Box9: Sim

		Check Box11: Off

		Check Box12: Sim

		Check Box14: Off

		Check Box13: Off

		Check Box15: Sim

		Check Box16: Off

		Check Box17: Off

		Check Box18: Off

		Check Box19: Sim

		Check Box20: Off

		Check Box21: Off

		Check Box22: Off

		Check Box23: Sim

		Check Box24: Off

		Check Box25: Sim

		Check Box27: Sim

		Check Box28: Off

		Check Box29: Off

		Check Box30: Sim

		Check Box31: Off

		Check Box32: Off

		Check Box33: Sim

		Check Box34: Off

		ELABORAR2: Off

		ELABORAR3: Off

		JUSTIFICATIVA PARA ARQUIVAR: 

		ELABORAR: Sim

		APROV: Sim

		REPROV: Off

		Data6_af_date: 

		Limpar: 

		Imprimir em PDF: 

				2019-11-08T11:28:43-0300

		DENIS ROBERTO HOSI OCHI:93356





		Check Box4567878: Off

		Check Box14ncfh: Off

		SUGESTÕES: Complementar nos estudos preliminares os itens 6 e 8 do Documento de Formalização da Demanda.
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Processo Administrativo: 2019/16627 


Objeto: Aquisição de 02 veículo do tipo SUV 4x4. 


Unidade Requisitante: Setor de Transportes do TJAL. 


 


 


ESTUDOS PRELIMINARES 


 


 


Maceió, 08 de novembro de 2019 


 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 


Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 


Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 


1. Resumo da Tramitação Processual 


 


O processo administrativo nº 2019/16627 autuado pela Direção Geral foi impulsionado pela 


solicitação do Setor de Transportes (ID:846602) para que fosse providenciada a aquisição de 


02 (dois) veículos SUV. 


 


O Diretor Geral solicitou a instrução dos autos e posterior envio à Presidência do TJAL para 


deliberação (ID:846644). 


 


Os autos tramitaram ao FUNJURIS onde não foi verificado existir óbice na fase inicial à 


contratação pretendida (histórico #3). 


 


A Subdireção Geral encaminhou o processo à DARAD para adequação dos autos ao Ato 


Normativo nº 48/2019 (Histórico #4). 


 


Análise do DFD (ID:851116) 


 


2. Definição do Objeto: Aquisição de 2 (dois) veículos SUV do tipo 4x4, motor à diesel, 


para servirem em condições desejadas de segurança e performance ao Excelentíssimo Senhor 


Presidente e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral deste Tribunal de Justiça nos trajetos 


em meio urbano e entre a capital e as comarcas do interior do estado de Alagoas. 


 


O objeto da contratação é a aquisição pontual de 02 (dois) veículos de representação, robustos, 


que irão servir especificamente aos Excelentíssimos Senhores Desembargador-Presidente e 


Desembargador-Corregedor Geral do TJAL em seus trajetos durante viagens a interesse da 


instituição, dentro do perímetro urbano de Maceió-AL, ou em viagens 


intermunicipais/interestaduais, conforme devidamente justificado no item 2 do DFD anexado. 


 


3. Justificativa compilada:  


Atualmente o Tribunal de Justiça possui os veículos HILUX SW4 2013/2014 


(Presidente) e TRAILBLAZER 2015/2016 (Corregedoria). Ambos já custaram ao TJAL 


R$36.528,56 em manutenções veiculares corretivas/preventivas somente nos 10 (dez) primeiros 


meses de 2019. Quanto ao abastecimento e performance no mesmo período, o veículo HILUX 


SW4 2013/2014 percorreu 17.111km e consumiu 2.393 litros representando a despesa de 
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R$9.673,40, significando uma autonomia de 7,15km/L. O veículo TRAILBLAZER 2015/2016 


percorreu 22.845KM com 3.296 litros resultando numa despesa de R$13.005,90, apresentando 


uma autonomia de 6,93Km/L, aquém do previsto por fábrica. A não renovação da frota 


ocasionará a piora progressiva desses dados; 


O TJAL não possui veículos similares aos já utilizados para substitui-los em caso de 


necessidade, e havendo tal demanda, se recorre a locação de veículos ou utilização de outros 


de menor porte/potência, criando uma situação de vulnerabilidade às autoridades que deles 


fazem uso;   


A aquisição de novos veículos, além de renovar a frota de representação utilizada para 


viagens de longo trajeto, proporcionará sua padronização, bem como trará uma economia 


visível a médio e longo prazo uma vez que os veículos virão cobertos por seguro de 1 ano e 


garantia de no mínimo 3 anos, economizando aos cofres públicos valores que seriam destinados 


à manutenção veicular. Ainda, os novos veículos deverão apresentar bom rendimento devido 


aos componentes serem novos, trazendo economia também quanto ao consumo de combustível; 


Com a aquisição, serão beneficiados diretamente os Excelentíssimos Senhores 


Desembargador Presidente e o Desembargador Corregedor do TJAL, seguidos de suas equipes 


de segurança que terão veículos preparados para quaisquer situações às quais forem 


demandadas. 


As especificações foram elaboradas com base em pesquisas no mercado automotivo e 


buscaram garantir características mínimas para que o veículo a ser adquirido ofereça: 


a) Autonomia Km/L superior às encontradas nos veículos atualmente utilizados, 


proporcionando maior economia em consumo de combustível; 


b) Combustível que apresente queima mais lenta e maior força de aceleração; 


c) Potência que suporte futuras demandas como carga elevada e aumento de peso devido 


a instalação de blindagem sem redução considerável; 


d) Conforto para condutores e passageiros; 


e) Economia de médio e longo prazo para os cofres públicos. 


 


4. Estimativa de Quantidades: O setor de Transportes do TJAL baseou o quantitativo a 


ser adquirido com base nas autoridades que seriam atendidas, bem como previu que a aquisição 


deverá/poderá substituir os 02 (dois) veículos atualmente utilizados que já se apresentam 


desgastados e com alto consumo em manutenção e combustível. Junto ao DFD foi enviada a 


planilha F.DADM.16.00 (ID: 851138) com o quantitativo e as especificações dos veículos a 


serem adquiridos. 


 


5. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição se dará através de contratação para 


fornecimento em única parcela. 


 


6. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: Os cálculos apresentados 


no corpo do DFD foram baseados nas despesas com manutenção e abastecimento de 


combustível, ambas elevadas. A expectativa é de que a aquisição possa reduzir tais despesas, 


bem como proporcionar maior segurança e mobilidade aos usuários. 


 


7. Levantamento de mercado e justificativa da escolha:  O DFD não apresentou 


documentação relacionada a levantamento de mercado ou qualquer justificativa para escolha 


das especificações apresentadas. 
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Para preencher essa lacuna, serão tecidas algumas considerações acerca dos principais pontos 


especificados nos veículos solicitados: 


 


 Veículo SVU da cor preta: visando manter as características e padronização dos 


veículos atualmente utilizados, com a cor preta como cor predominante nos veículos de 


representação conforme Art. 1º da Resolução nº 37/2008 do TJAL e demais normativos 


que regem o Setor de Transporte. 


 


 Combustível Diesel: A vantagem de veículos a DIESEL em relação a veículos 


flex/gasolina/álcool/gás é o baixo consumo de combustível e a capacidade de maior 


força de aceleração. Para o porte dos veículos que se pretende adquirir, são 


características necessárias para manter uma boa performance e condições de manobra 


para situações normais ou de emergência. 


 


 Tanque de Combustível mínimo de 80l: A capacidade do tanque de combustível levou 


em conta a necessidade de reduzir ao máximo o número de paradas para abastecimento, 


principalmente quando em trânsito com autoridades em seu interior. As recomendações 


de segurança indicam que o momento do abastecimento é um período de vulnerabilidade 


para o condutor e passageiro, dessa forma, quanto maior o tanque, menor a necessidade 


de paradas para abastecimento. 


 


 Potência mínima do motor de 170cv: A Administração pode decidir instalar acessórios 


ou mesmo blindagem nos veículos, o que aumentará consideravelmente seu peso. 


Veículos com pouca potência de motor perderão capacidade de aceleração, velocidade 


e desgastarão mais os componentes. 


 


 Vão livre do solo de no mínimo 27cm: Devido às condições das vias urbanas e BRs 


de Alagoas, além da existência de buracos consideravelmente fundos, não existe uma 


padronização das lombadas, muitas vezes instaladas pela própria população, o que pode 


ocasionar danos aos componentes inferiores dos veículos como protetor de carter, 


escapamento ou mesmo motor. Desta forma, se justifica a necessidade de veículos altos, 


principalmente os pesados, com vão livre do solo suficiente para reduzir a possibilidade 


de danos por colisões. 


 


 Direção hidráulica com regulagem de altura: Conforme a mídia especializada, a 


direção hidráulica possibilita maior controle do condutor e melhor feedback em relação 


à tração e peso do veículo durante as manobras, sendo compatível com o tipo de 


condução que se pretende exercer. Ainda, sua manutenção é mais barata do que a 


manutenção das direções elétricas, por exemplo. A regulagem de altura é necessária 


devido ao número de condutores que servem ao TJAL e que podem ser empregados na 


função. 


 


8. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário. 


 


9. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Embora não informado no DFD, subtrai-


se do texto que como resultado, além de disponibilizar meios de transporte mais confortáveis e 


seguros às autoridades atendidas, ainda se pretende economizar a médio e longo prazo com 


manutenções e abastecimentos. 
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10. Providências para adequação do ambiente do órgão: Definição quanto à destinação 


dos veículos atualmente utilizados, HILUX SW4 2013/2014 (Presidência) e TRAILBLAZER 


2015/2016 (Corregedoria), tendo em vista que a simples aquisição de novos sem destinação dos 


veículos antigos representará aumento da frota, indo de encontro à tendência de redução da 


frota própria do TJAL. 


 


Sugestão:  


1- Disponibilização ao Setor de Transportes, carente desse tipo de veículo, destinando para uso 


em eventos ou emergências. 


2- Leilão. 


 


11. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Será necessário cadastrar os veículos 


adquiridos no contrato de gerenciamento de abastecimento de combustíveis do Poder 


Judiciário. 


Após o fim do período de garantia será necessário cadastrar os veículos no contrato de 


gerenciamento de manutenção veicular. 


 


12. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Sérgio Rolnar 


Guimarães Silva e Mauro Orlando Castelo de Figueiredo, ambos do Setor de Transporte, para 


atuarem como fiscais do contrato. Sugerimos via termo de referência a designação fiscais para 


compor uma comissão de recebimento de bens, incluindo o servidor Expedito Quintela da Silva 


do Departamento Central de Material e Patrimônio.  


Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 


elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 


 


 


 


 


 


DENIS ROBERTO HOSI OCHI 


Analista Judiciário 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Chefe do Departamento de Gestão de Contratos - DGC 
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Folha nº
1/1


Fator de Risco Nº do 
risco Risco Consequência Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco Tratamento Ações preventivas Prazo Ações de 


contingência Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações do 
que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Imediato / Anulamente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento do 


objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento dos 


quantitativos / 
Memória de 


Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias Unidade 
Requisitante 


3 Definição de solução 
equivocada para a demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias Unidade 
Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental ou 
falta de comprovação de 


conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
2,00 3,00 1,00 2 3,20 Aceitar


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 


necessidade de nova 
cotação/licitação; prejuízo 


ao erário; 
desabastecimento. 


Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  


pesquisa de 
preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 


modalidade de licitação. (No 
DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
10 Dias DCA


7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar Consulta 
administrativa Imediato


Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 
legislação


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código







Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 8 Ausência de Contrato e/ou 


ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas 3,00 3,00 1,00 2 4,80 Compartilhar/


Transferir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº  


48/2019


Imediato
Acompanhament
o e contato com 


os setores 
Imediato DGC


Inobservância ao saldo 
orçamentário para esse 


tipo de despesa no 
momento da autorização 


para licitar


9 Falta de recursos 
financeiros para a aquisição


impossibilidade de emitir 
nota de empenho e adquirir 


o bem
3,00 4,00 1,00 2 5,70 Compartilhar/


Transferir


Consultar o saldo 
orçamentário e 


reservar recursos 
para a aquisição


imediato remanejamento 
orçamentário Imediato FUNJURIS


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades operacionais 
do TJAL


10 Decisão de não homologar 
o certame


Desabastecimento, falta de 
serviços essenciais 1,00 4,00 1,00 2 1,90 Aceitar


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato Unidade 


Requisitante 


LEGENDAS 
Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco
Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.
Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como uma 
expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição para corrigir o problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


DEFINIÇÕES
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais


Processo Código Folha nº


Gestão Administrativa F.DADM.06.0 1/1


DADOS DO REQUISITANTE


Unidade Requisitante:


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau


Responsável pela demanda: Matrícula:
E-mail: Telefone:


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA
CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº /2019


Item Descrição Conformidade
1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
/2019? (     ) Sim  (     ) Não 


3. O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
/2019? (     ) Sim  (     ) Não 


4. O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
/2019? (     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº /2019).
Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO
Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº /2019:


(      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos
Caso NÃO, Justifique:


AÇÃO RECOMENDADA
(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS
(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL
(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO


Recomendações em caso de devolução:


(        ) ARQUIVAR 
Justificativa:


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____    _____________________________
Assinatura do avaliador


SETOR DE TRANSPORTE


MACEIÓ-AL


MAURO ORLANDO CASTELO DE FIGUEIREDO 95658
transporte@tjal.jus.br (82) 4009-3143


✔


✔


✔


✔


✔


✔


✔


✔


✔ 08/11/2019


GILSON ANDRADE 
DO
NASCIMENTO:93046


Assinado de forma digital por 
GILSON ANDRADE DO 
NASCIMENTO:93046
Dados: 2019.11.08 12:16:01 -03'00'








Tribunal de Justiça
Setor de Transporte


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: 


Memorando nº. 125-217/2019 Em 31 de Outubro de 2019.


Sr. Diretor e gestor


Assunto: Aquisiçao de Veiculos Presidencia e Corregedoria


                    Segue, arquivo anexo.


Atenciosamente,


MAURO ORLANDO CASTELO DE FIGUEIREDO
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Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


08/11/2019   14:19:27


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização


:


:


:


:
:


:


:


:


2019 / 978


Aquisição de 2 veículos SUV


[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
Para servir à Presidência e à Corregedoria


08/11/2019


gilsonnascimento


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UNIDADE VEICULO AUTOMOTIVO TIPO SUV-a) Veículo SUV na cor preta; Zero
quilômetro (0 km);
b) Ano de fabricação: 2019 ou versão mais atualizada;
c) Combustível: Diesel;
d) Motor:  - Potência: Mínimo de 170 (cento e setenta) cv,
- Torque: Mínimo 45 kgf.m;
- Tanque de Combustível: mínimo de 80 litros;
-  Cilindradas: no mínimo 2.8;
-  Com protetor de cárter para motor;
e) Vão livre do solo: mínimo de 270mm;
f) Tração mínima: 4x4;
g) Transmissão: automática;
h) Cabine: fechada SUV;
i) Capacidade: mínima de 5 (cinco) pessoas, incluindo o motorista;
j) Portas: 05 (cinco), sendo 04 (quatro) laterais e 01 (uma) de acesso ao
porta-malas;
k) Porta-malas com abertura automática;
l) Distância entre eixos: mínimo de 2.700mm;
m) Coluna de direção regulável;
n) Direção: hidráulica com regulagem de altura, controle de velocidade
de cruzeiro e troca de marcha no volante;
o) Bancos em couro;
Demais especificações constantes no TR.


2,00 0,00 0,00UNIDADE


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 8 de Novembro de 2019








DESPACHO RECEBIDO


DESPACHO DO MEMORANDO: 125-217/2019
DESPACHADO POR: Zilckson Márcio Gomes Costa Júnior
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Direção Geral
DATA/HORA: 01/11/2019/11:31:07
SIGILO: Não


DESPACHO:
Instaurar processo e submeter à apreciação do presidente.


DESPACHOS ANTERIORES


DESPACHO DO MEMORANDO: 125-217/2019
DESPACHADO POR: JUDSON CABRAL DE SANTANA
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Diretor
DESPACHADO PARA: Zilckson Márcio Gomes Costa Júnior
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Direção Geral
DATA/HORA: 31/10/2019/14:30:11
SIGILO: Não


DESPACHO:
Sr. Diretor Geral,


diante da recomendação do Setor de Transportes, e por considerar relevante e de acordo que seja
analisada a situação exposta, encaminho solicitação para apreciação junto à Presidência do TJAL.


Respeitosamente,
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 050/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/16627 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


SETOR DE TRANSPORTE 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


MAURO ORLANDO CASTELO DE FIGUEIREDO – CHEFE DO SETOR DE 


TRANSPORTE 


3. DO OBJETO 


3.1. Aquisição de 2 (dois) veículos SUV do tipo 4x4, motor à diesel, para servirem em 


condições desejadas de segurança e performance ao Excelentíssimo Senhor Presidente e 


ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral deste Tribunal de Justiça nos trajetos em 


meio urbano e entre a capital e as comarcas do interior do estado de Alagoas. 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. Atualmente o Tribunal de Justiça possui os veículos HILUX SW4 2013/2014 


(Presidente) e TRAILBLAZER 2015/2016 (Corregedoria). Ambos já custaram ao TJAL 


R$36.528,56 em manutenções veiculares corretivas/preventivas somente nos 10 (dez) 


primeiros meses de 2019. Quanto ao abastecimento e performance no mesmo período, o 


veículo HILUX SW4 2013/2014 percorreu 17.111km e consumiu 2.393 litros 


representando a despesa de R$9.673,40, significando uma autonomia de 7,15km/L. O 


veículo TRAILBLAZER 2015/2016 percorreu 22.845KM com 3.296 litros resultando 


numa despesa de R$13.005,90, apresentando uma autonomia de 6,93Km/L, aquém do 


previsto por fábrica. A não renovação da frota ocasionará a piora progressiva desses 


dados; 


4.2. O TJAL não possui veículos similares aos já utilizados para substitui-los em caso 


de necessidade, e havendo tal demanda, se recorre a locação de veículos ou utilização de 


outros de menor porte/potência, criando uma situação de vulnerabilidade às autoridades 


que deles fazem uso;   


4.3. A aquisição de novos veículos, além de renovar a frota de representação utilizada 


para viagens de longo trajeto, proporcionará sua padronização, bem como trará uma 


economia visível a médio e longo prazo uma vez que os veículos virão cobertos por seguro 


de 1 ano e garantia de no mínimo 3 anos, economizando aos cofres públicos valores que 


seriam destinados à manutenção veicular. Ainda, os novos veículos deverão apresentar 


bom rendimento devido aos componentes serem novos, trazendo economia também 


quanto ao consumo de combustível; 


4.4. Com a aquisição, serão beneficiados diretamente os Excelentíssimos Senhores 


Desembargador Presidente e o Desembargador Corregedor do TJAL, seguidos de suas 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 


Departamento de Gestão de Contratos - DGC 


 


 


equipes de segurança que terão veículos preparados para quaisquer situações às quais 


forem demandadas. 


4.5. As especificações foram elaboradas com base em pesquisas no mercado 


automotivo e buscaram garantir características mínimas para que o veículo a ser adquirido 


ofereça: 


a) Autonomia Km/L superior às encontradas nos veículos atualmente utilizados, 


proporcionando maior economia em consumo de combustível; 


b) Combustível que apresente queima mais lenta e maior força de aceleração; 


c) Potência que suporte futuras demandas como carga elevada e aumento de peso 


devido a instalação de blindagem sem redução considerável; 


d) Conforto para condutores e passageiros; 


e) Economia de médio e longo prazo para os cofres públicos. 


5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 


5.1 Características Gerais: 


a) Fornecer o veículo em conformidade com normas de trânsito e legislações 


vigentes: 


b) O veículo cotado deverá estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem 


como homologado pelo PROCONVE/IBAMA; 


i) Só será admitida a oferta de veículo automotor leve que atenda aos limites máximos 


de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 


14/09/2000, e legislação correlata; e 


ii) Só será admitida a oferta de veículo automotor leve que utilize combustível Diesel, 


em conformidade com o disposto no art. 1º, § 2º da Lei n.º 9.660/1998; 


iii) O veículo fornecido deve ter ano de produção igual ou superior ao da data da Ordem 


de Fornecimento; 


iv) Prestar Assistência Técnica em todas as capitais da federação, por meio de 


Concessionárias ou Postos de Serviço autorizados pela Montadora; 


v) Realizar Revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário 


(padrão) de cada veículo, durante o prazo de Garantia: 


vi) Os custos com mão-de-obra e de troca de peças “padrão” para cada Revisão, 


conforme indicado pelo Manual do Proprietário, ocorrerão a expensas do 


Contratante; e 


vii) A Empresa vencedora deverá indicar Concessionárias ou Postos de Serviço 


autorizados a realizar as manutenções; e 


viii) Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de 


Garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 30 dias após a sua 


efetiva comunicação. 
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5.2 Características do veículo:  


a) Veículo SUV na cor preta; Zero quilômetro (0 km);  


b) Ano de fabricação: 2019 ou versão mais atualizada;  


c) Combustível: Diesel;  


d) Motor:  - Potência: Mínimo de 170 (cento e setenta) cv,   


- Torque: Mínimo 45 kgf.m;   


- Tanque de Combustível: mínimo de 80 litros;   


-  Cilindradas: no mínimo 2.8;   


-  Com protetor de cárter para motor;  


e) Vão livre do solo: mínimo de 270mm;    


f) Tração mínima: 4x4;  


g) Transmissão: automática;  


h) Cabine: fechada SUV;  


i) Capacidade: mínima de 5 (cinco) pessoas, incluindo o motorista;  


j) Portas: 05 (cinco), sendo 04 (quatro) laterais e 01 (uma) de acesso ao porta-malas;  


k) Porta-malas com abertura automática;  


l) Distância entre eixos: mínimo de 2.700mm;  


m) Coluna de direção regulável;  


n) Direção: hidráulica com regulagem de altura, controle de velocidade de cruzeiro e 


troca de marcha no volante;  


o) Bancos em couro;  


p) Demais itens exigidos: ar-condicionado com regulagem de intensidade independentes 


para os passageiros dos bancos dianteiros e traseiros; e saídas de ar condicionado 


independentes para os passageiros dianteiros e traseiros; airbag duplo frontal, duplo lateral 


e duplo cortina; sistema de freios dotado de discos nas quatro rodas com ABS (sistema 


anti-bloqueio de rodas), EDB (distribuição eletrônica de força de frenagem); sistema de 


assistência em frenagem de emergência  (BAS); controles eletrônicos de tração e 


estabilidade; assistentes eletrônicos de subida e descida; faróis alto e baixo em led; luz de 


condução diurna em led; encosto de cabeça nos bancos traseiros e dianteiros; barras de 


proteção lateral e do teto contra impactos, e demais itens referentes ao modelo, constantes 


no catálogo do fabricante; espelhos retrovisores externos com acionamento interno 


elétrico; com película de segurança dentro das especificações estabelecidas pela 


Resolução do Contran nº 254 de 26 de Outubro de 2007;  


q) Itens originais: sistema de multimídia com tela sensível ao toque, antena e no mínimo 


4 alto-falantes; vidros e travas elétricas nas quatro portas; sistema de alarme e dispositivo 


antifurto com acionamento por controle remoto; bagageiro de teto; estribos laterais; faróis 


de neblina;  
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r) Para-brisas: vidros de segurança que atendam aos termos do art. 2º da Resolução do 


Conselho Nacional de Trânsito nº 254/2007 e da NBR 9491 e suas normas 


complementares;  


s) Rodas “de liga-leve originais de fábrica e de linha de montagem com aro de no mínimo 


18” (R18) sem adaptações, conforme Lei. Nº 9.503/1997 e CBT;  


t) Jogo de tapetes emborrachados e estepe com aro do mesmo diâmetro das rodas;  


u) Equipado com os demais itens e acessórios de segurança exigidos por Lei;  


v) O veículo deverá ser entregue emplacado;  


w) O veículo deverá ser entregue com a placa de bronze oxidado nas cores preta e dourada, 


contendo brasão do Estado de Alagoas, a legenda “Tribunal de Justiça de Alagoas” e o 


número de ordem destinado à condução do Desembargador Presidente e do 


Desembargador Corregedor Geral de Justiça, conforme Resolução nº 19/2009 do TJ/AL. 


O layout será enviado ao fornecedor no momento da autorização de fornecimento. 


x) Chave presencial com sistema de partida no botão;  


y) Com 01 (um) ano de seguro;  


z) Com película de segurança dentro das especificações estabelecidas pela Resolução do 


Contran nº 254 de 26 de outubro de 2007.  


5.3 Serviço de Manutenção do Veículo: 


a) o fabricante da marca, por meio de suas Concessionárias e/ou representantes, 


legalmente estabelecidos ou instituídos, deverá possuir capacidade de prestar o serviço de 


Assistência Técnica (dentro do período de Garantia ou não) para execução de manutenção, 


preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no mínimo, na Capital do 


Estado de Alagoas. 


5.4 Sistema de Posicionamento Global (GPS) 


a) sistema de posicionamento por satélite, tipo GPS, original de fábrica ou instalado como 


acessório, posicionado em local de fácil acesso e observação tanto pelo motorista como o 


passageiro do banco dianteiro. No caso de não ser original de fábrica, deverá ser instalado 


como acessório, devendo possuir: cartão de memória de 2 Gb; tela de no mínimo 4.3 


polegadas em diagonal, brilhante, de 480 x 272 pixels ou superior; tela WQ VGA TFT 


com luz de fundo branca; receptor GPS de alta sensibilidade com função hotfixt; slot para 


cartão de memória tipo SD e MMC; cobertura de 2.300 ou mais cidades (navegáveis) 


brasileiras; idioma português; suporte GPS para veículo; computador para gravação da 


quilometragem percorrida, velocidade máxima, tempos totais e custos de combustível; 


visualização da imagem de mapa a três dimensões, em perspectiva, e imagem a duas 


dimensões, em perspectiva ou vista de cima; bateria recarregável de íons de lithium 


interna com autonomia de 4 horas; carregador veicular; cabo de dados; em dimensões 


aproximadas: 12.2 x 7.4 x 1.5 cm e peso aproximado: 161g; GPS automotivo. 
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5.5 Referência do Veículo: 


a) as especificações descritas anteriormente devem corresponder e serem atendidas por 


veículos de linha, fabricados por montadoras que possuem Concessionárias 


regularmente instaladas no país. 


6. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 


6.1 A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, os seguintes Manuais e 


Catálogos, editados em português: 


a) Manual de Garantia, impresso; 


b) Manual de Manutenção do Veículo, impresso; 


c) Manual de Operação do Veículo, impresso; 


d) Manual da Rede de Concessionárias Autorizadas, impresso; 


e) Manual de Manutenção, que deverá conter as operações de manutenção e/ou 


reparações do veículo, com desenhos e/ou fotografias, três conjuntos no formato 


impresso ou em mídia eletrônica; 


f) Catálogo de Suprimentos, três conjuntos no formato impresso ou em mídia eletrônica; 


g) Listagem Estatística de Peças de alta mortalidade, três conjuntos no formato impresso 


ou em mídia eletrônica; 


h) Catálogo de Ferramental e Instrumentos necessários à manutenção, um conjunto no 


formato impresso ou em mídia eletrônica; 


i) Catálogo da Rede Autorizada em condições de atender à manutenção do veículo 


adquirido, um conjunto no formato impresso ou em mídia eletrônica; 


j) um conjunto, no formato impresso ou em mídia eletrônica, de Catálogos contendo a 


Lista de Fabricantes dos componentes do veículo, conforme exemplo: 


j.1) motor: fabricante ZZZ; 


j.2) caixa de câmbio: fabricante empresa X; 


j.3) embreagem: fabricante empresa Y; 


j.4) diferencial: fabricante empresa Z. 


7. DA GARANTIA DO VEÍCULO 


7.1 O Período de Garantia do veículo deverá ser de no mínimo 03 (três) anos, ou a 


oferecida pelo fabricante, se o prazo for superior, sem limite de quilometragem, sendo que 


os três primeiros meses compreendem a Garantia Legal e os demais a Garantia Contratual, 


que é complementar àquela, contados a partir da data de recebimento definitivo do 


veículo, abrangendo Garantia Técnica dos itens constantes do respectivo Manual de 


Garantia para manutenções preventivas durante o prazo de vigência. 


7.2 Correrá por conta da Contratada todas as despesas (mão-de-obra) referentes às 


manutenções periódicas constantes do Manual do Proprietário durante o prazo e 
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quilometragem de Garantia Técnica [de 03 (três) anos ou até 100.000 (cem mil) 


quilômetros, ou o que ocorrer primeiro, ou superior]. 


7.3 Todas as peças substituídas, durante o Período de Garantia, deverão ser novas, não 


sendo aceitos itens usados ou recondicionados, inclusive os acessórios. 


7.4 Durante o Período de Garantia, a CONTRATADA será a responsável pela solução 


de quaisquer defeitos provenientes de fabricação ou montagem de peças. 


7.5 O licitante vencedor a ser contratado deverá fornecer, juntamente com os bens a 


serem adquiridos, Documento de Certificação do Fabricante de que está apta a assegurar 


em nome do fabricante a Garantia Técnica, sendo que a Garantia deverá ser total. 


7.6 O prazo inicial de Garantia será contado a partir da data da assinatura do Termo 


de Recebimento Definitivo do Veículo. 


8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 


8.1 O prazo de entrega será de 45 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da 


nota de empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido 


informado na proposta a ser apresentada; 


8.1.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 


instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 


ou remetendo-a(s) por e-mail; 


8.1.2 Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) 


Fornecedor(es) fará(ão) a entrega do objeto deste instrumento no Estacionamento 


Externo do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Praça 


Marechal Deodoro, 319 - Centro, CEP: 57020-919, Maceió-AL, sob total 


responsabilidade da Contratada, no horário de 09:00h às 12:00h e 14:00h às 


17:00h. 


8.1.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o 


objeto da presente licitação será recebido pelo Fiscal do Contrato ou seu substituto 


legal: 


c) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior 


verificação da conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


d) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade 


do(s) produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 
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8.1.4 O bem deverá ser entregue, para o Recebimento Provisório, ao Chefe do 


Departamento de Transporte do TJ/AL ou seu substituto, ou Setor equivalente. 


8.1.5 Todo Recebimento Definitivo de material será confiado a um Gestor ou uma 


Comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados por Portaria, expedida 


pela autoridade competente. 


8.1.6 À medida que os Recibos e as Notas Fiscais forem entregues ao Fiscal do 


Contrato, caso o tipo do Empenho e o modelo de faturamento da Empresa permita, 


ele autorizará o pagamento paulatinamente. 


8.1.7 O(s) documento(s) fiscal(ais) deverá(ão) ser entregue(s) ao Fiscal do Contrato, ou 


seu substituto, que irá atestá-lo(s) quando comprovada a fiel e correta entrega do 


bem e o(s) encaminhará(ão) para a Unidade competente para o pagamento. 


8.1.8 A presença da fiscalização do TJ/AL não elide nem diminui a responsabilidade da 


Empresa Contratada. 


8.1.9 Caberá aos Gestores do Contrato, bem como aos Fiscais do Contrato ou 


substitutos, rejeitar totalmente ou em parte qualquer produto que não esteja de 


acordo com as exigências, assim como determinar prazo máximo de 60 dias para 


substituição do material eventualmente fora de especificação, com defeito de 


fabricação ou vício de funcionamento. 


8.1.10 A licitante vencedora obriga-se a entregar os bens a que se refere este Termo de 


Referência de acordo, estritamente, com as especificações neste descritas, sendo 


de sua inteira responsabilidade a reposição do objeto no todo ou em parte em que 


for constatado pela Administração não estar em conformidade com as referidas 


especificações, mesmo que após o recebimento definitivo. 


8.1.11 O “check-list” deverá ser elaborado pela Empresa em conjunto com o Setor de 


Transporte e Direção-Geral do TJ/AL, que aprovará esse documento. 


8.1.12 Após vistoria e verificação item por item do “check-list” que o equipamento é 


realmente o que fora especificado no Termo de Referência e Proposta do 


fornecedor, um dos Servidores ou Comissão, nomeados para recebê-los, deverá 


expedir Recibo, no próprio “check-list”, com seu nome, matrícula TJ/AL e 


assinatura. 


8.1.13 Este Recibo deverá ser recolhido pela Contratada e entregue ao Gestor do 


Contrato ou Comissão, ou ser escaneado e enviado para endereços eletrônicos 


fornecidos pelo Gestor ou Comissão de Fiscalização. 


8.1.14 O recebimento pelo Contratante não modifica, restringe ou elide a plena 


responsabilidade da Contratada de entregar os materiais de acordo com as 


condições contidas no presente Termo de Referência e na Proposta da Contratada, 


nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de 
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posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a 


faculdade de troca/reparação. 


8.1.15 Recebido os equipamentos, e se, a qualquer tempo, durante a sua utilização 


normal, dentro do prazo de Garantia, vier a se constatar discrepância com as 


especificações, proceder-se-á a substituição/reparação por conta do fornecedor. 


8.1.16 Os equipamentos serão entregues de acordo com os quantitativos constantes no 


Contrato, podendo ser na sua totalidade ou de acordo com a demanda da 


Administração, podendo ter seus prazos prorrogados, mediante solicitação por 


escrito justificada da contratada, cujo juízo de aceitação é de livre arbítrio da 


Administração do TJ/AL. 


8.1.17 Caso haja nova demanda, esta obedecerá ao mesmo prazo e condições de entrega, 


podendo, com a concordância de ambas as partes ser definido outro, desde que 


seja mais vantajoso para a Administração. Esses deverão estar consignados nos 


Contratos para o fornecimento da respectiva demanda. 


8.1.18 O TJ/AL se reserva ao direito de solicitar Laudos Técnicos comprobatórios do 


atendimento dos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas 


pertinentes. 


8.1.19 A Contratada poderá efetuar entregas parciais e antecipadas do bem licitado, 


desde que não exceda o limite fixado na demanda empenhada. 


9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


9.1 O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO 


GERENCIADOR, a: 


9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 


de aceitação e recebimento definitivo; 


9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 


objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


9.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos 


ambientes de trabalho. 


9.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 


Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 


Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 


Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 


e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 


decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 


10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 


prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 


fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 


procedência e prazo de garantia ou validade; 


10.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 


português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


10.1.3. Caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, 


no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles 


referentes, sob pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais 


previstas; 


10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 


artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


10.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto 


com avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


10.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data 


da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 


devida comprovação; 


10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 


obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 


licitação; 


10.1.8. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 


microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas; 


10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo 


ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 


Contratante; 


10.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 


propriedade da Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus 


empregados durante o fornecimento do objeto contratual; 


10.1.11. Prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a 


atender, nos prazos previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da 


qualidade do fornecimento; 


10.1.12. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de 


distribuição dos produtos contratados; 
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10.1.13. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a 


transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 


fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  


11. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


11.1. O objeto deste instrumento será adquirido através de CONTRATO 


ADMINISTRATIVO, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 


preço. 


12. VIGÊNCIA 


12.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 


a partir da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  


13. PAGAMENTO 


13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) 


dias úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


 


 


14. DISPOSIÇÕES GERAIS 


14.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos, seu substituto, e uma 


comissão de Fiscais para recebimento dos bens, com dois representantes do Setor de 


Transportes e um representante do Departamento Central de Material e Patrimônio – 


DCMP. 
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Rua Senador Luiz Torres, 319 - Centro - Maceió - AL - 57.020-919 - Edifício Anexo III 


 Fones: (82) 4009-3448 / (82) 4009-3143 -  transporte@tjal.jus.br – CNPJ 12.473.062/0001-08 


Poder Judiciário de Alagoas - Tribunal de Justiça 


Diretoria Adjunta de Administração - DARAD 


Departamento de Transporte 


 


Sr. Diretor Adjunto de Administração, 


Assunto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 


Diante de constatações analíticas,  verificada nos 10 primeiros meses do 
corrente ano, relativos à custos de manutenção e necessidade recorrentes, face a 
desgastes e ano de fabricação dos veículos, HILUX SW4 2013/2014 e TRAILBLAZER 
2015/2016, que atende à Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça e à 
Corregedoria Geral do Estado, respectivamente, o Departamento de Transportes do 
TJAL sugere a necessidade de aquisição de dois veículos robustos, do tipo 4x4, para 
servirem ao Excelentíssimo Senhor Presidente e ao Excelentíssimo Senhor 
Corregedor Geral deste Tribunal de Justiça. 


Os veículos utilizados atualmente, ao período de 01/01/2019 a 31/10/2019, 
demandaram em custos: HYLUX SW4 (Presidência) R$15.817,96 e TrailBlazer 
(Corregedoria) R$20.710,57, ainda assim, tempos de indisponibilidades e inexistência 
de veículo similar para substituições, se mostram incompatíveis com o atendimento à 
demanda com o nível de segurança e disponibilidades esperados para os agentes 
públicos que transportam. 


Pelo tempo de uso, desgastes, consumo de combustível, constante 
necessidade de paralisações corretivas, no mais, o agravo iminente de desgaste 
generalizado ao longo do tempo, tornar-se-ão inviáveis às manutenções e às 
situações requeridas nas representatividades das autoridades. 


Desta forma, o Departamento de Transporte recomenda a aquisição de 2 
veículos exclusivos para as autoridades citadas, no padrão 4x4, com as 
características flex e como se trata de transporte de dignitários, e podem ocorrer 
situações de fuga e urgências, é salutar consultar Assessoria militar quanto ao câmbio 
do veículo, se automático ou manual. 


É o que temos a relatar. 


Aguardamos deliberação. 


Respeitosamente, 


 
Mauro Orlando Castelo de Figueiredo 


Diretor de Transporte 


 





